
Governo do Distrito Federal
Ins�tuto de Pesquisa e Esta�s�ca do Distrito Federal

Coordenação de Administração Geral
Gerência de Licitações e Contratos

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

CONTRATO Nº 05/2024 DE AQUISIÇÃO DE BENS ATRAVÉS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE PESQUISA E ESTATÍSTICA DO DISTRITO FEDERAL –
IPEDF  CODEPLAN,  E  A  EMPRESA  REPREMIG  -  REPRESENTAÇÃO  E  COMÉRCIO  DE  MINAS
GERAIS LTDA, NA FORMA ABAIXO:

SIGGO: 053266

Processo nº 04031-00002184/2024-76

O Distrito Federal,  por meio de INSTITUTO DE PESQUISA E ESTATÍSTICA DO DISTRITO FEDERAL – IPEDF CODEPLAN,  representado por seu Diretor-
Presidente, MANOEL CLEMENTINO BARROS NETO, brasileiro, casado, mestre em Engenharia Elétrica, portador da carteira de iden�dade nº 1285306-SSP/
DF e do CPF nº 515.977.721-00, e por seu Diretor de Administração Geral, MARCOS DA SILVA AMARO, brasileiro, casado, graduado em Gestão Pública,
portador da carteira de iden�dade n.º 10.373.08 - SSP/DF, e do CPF 563.482.901-15, ambos residentes e domiciliados em Brasília-DF, com delegação de
competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal e no Regimento Interno, doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa REPREMIG - REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA, doravante denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ
sob  o  nº  65.149.197/0002-51,  com  sede  na  Rod  ES-010,  nº  4255A,  Sala  05  Chácara  274A,  CEP:  29.164-140,  Jardim  Limoeiro,  Serra/ES,  neste  ato
representada por seu  por seu Sócio-Administrador, LEANDRO FIGUEIREDO  DE CASTRO, portador da carteira de iden�dade nº mg114543262 - SP/MG, e
do CPF nº 013.371.744-10, na qualidade de Responsável Legal da Empresa, resolvem celebrar o presente Contrato, que será regido por suas cláusulas,
pelos preceitos de direito público, pela Lei nº 14.133/2021, de 01/04/2021, Decreto nº 44.330, de 16 de março de 2023, e  pela Lei nº 8.078/1990 (Código
de Defesa do Consumidor), no que couber, assim como, suple�vamente, pelos Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento refere-se à aquisição de 7 (sete) TVs de 55 polegadas e 1 (uma) TV de 75 polegadas, para atender as demandas do
IPEDF CODEPLAN, conforme especificações e condições técnicas constantes no Edital e em seus anexos, que deriva da adesão à Ata de Registro de Preços
nº 024/2023/SEPLAG, decorrente do Pregão Eletrônico nº 023/2023/SEPLAG, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2.  Vinculam esta contratação,  independentemente de transcrição:  (a)  o Edital  do Pregão nº.  023/2023/SEPLAG;  (b)  o  Termo de Referência,  (c)  a
proposta do Contratado; doc. 156358379, (d) anexos dos documentos listados; (e) Ata de Registro de Preços 023/2023/SEPLAG.

CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

2.1. Os preços do objeto contratado são os ob�dos no certame licitatório n° º 023/SEPLAG/2023, abaixo indicados, nas quais estão incluídas todas as
despesas necessárias à sua execução (tributos, seguros, encargos sociais, etc.)

2.2. O valor total es�mado para a pretensa contratação é de R$ 17.024,90 (dezessete mil, vinte e quatro reais e noventa centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

3.1.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  contratante,  segundo as  disposições  con�das  na  Lei  nº  14.133/2021  e  demais  regulamentos  internos,
subsidiariamente, no que couber, as disposições con�das no Decreto nº 44.330/2023, e, suple�vamente as disposições con�das na Lei nº 8.078/1990 –
Código de Defesa do Consumidor, normas e Princípios Gerais dos Contratos e disposições do direito privado.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

4.1. O prazo de vigência deste termo de contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, devendo ser observada a existência de
créditos orçamentários, conforme reza o item 2.2. do Termo de Referência – Anexo III do Edital, que faz parte integrante deste instrumento.

4.2. O prazo de vigência será prorrogado de forma automá�ca, sem a necessidade de celebrar termo adi�vo se o objeto não foi concluído dentro do prazo
de vigência inicialmente estabelecido, o que não impede a eventual aplicação de sanções administra�vas em desfavor do Contratado, nos termos deste
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contrato.

4.3. A alteração do prazo de execução inicialmente previsto poderá ser feita mediante jus�fica�va técnica e análise jurídica, pelo prazo necessário à
conclusão do objeto, devendo o contratado apresentar cronograma readequado, o que será formalizado por meio de adi�vo contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO

5.1. O prazo de entrega dos produtos será de até 10 (dez) dias úteis, contados a par�r do recebimento da Nota de Empenho, da assinatura do instrumento
deste Contrato.

5.2. Os produtos serão entregues no horário es�pulado na Ordem de Fornecimento.

5.3.  Caso o  horário  de expediente  do contratante  seja  alterado por  determinação legal  ou imposição de circunstâncias  supervenientes,  deverá  ser
promovida adequação nos horários do fornecimento dos bens para atendimento da nova situação.

5.4. Havendo causa impedi�va para o cumprimento dos prazos, o contratado deverá apresentar jus�fica�va ao contratante por escrito indicando o mo�vo
e o prazo necessário para a execução, que por sua vez analisará e tomará as providências para a aceitação ou não das jus�fica�vas apresentadas.

5.5. Local de execução

5.5.1. Os bens deverão ser entregues no Setor de Administração Municipal - SAM, Bloco H, Setor Complementar - CEP: 70.620-080. no horário de:
08h as 12hs, e de 14hs as 18hs.

5.6. Forma de execução

5.6.1. O contratado será responsável pelo transporte dos produtos até a sua entrega ao contratante no endereço e horário indicados.

5.6.2. As embalagens dos produtos deverão ser acondicionadas conforme padrão do fabricante, devendo garan�r a proteção durante o transporte e
estocagem, bem como constar iden�ficação dos produtos e demais informações exigidas na legislação em vigor.

5.6.3.  Os  produtos  deverão  estar  acondicionados  em  embalagens  individuais  adequadas,  com  o  menor  volume  possível,  u�lizando  materiais
recicláveis, de forma a garan�r a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

5.6.4. A embalagem deve ser adequada à sua conservação e indicar marca, modelo e procedência do produto, bem como CNPJ, nome do fabricante,
além de informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas caracterís�cas, qualidades, quan�dade, composição,
preço, garan�a, prazos de validade e origem, entre outros dados e ainda sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores.

5.6.5. A entrega dos produtos poderá ser efetuada de forma parcelada, de acordo com o quan�ta�vo estabelecido na Ordem de Fornecimento.

5.6.6. Na entrega não será aceita troca de marca e fabricante dos produtos ofertados na proposta, salvo no caso previsto no art. 276 do Decreto
Estadual nº 1.525/2022, hipótese na qual deverá ser previamente celebrado adi�vo contratual.

5.6.7. A entrega do produto ficará a cargo do contratado, devendo ser providenciada a mão de obra necessária.

5.6.8.  Os  produtos  deverão  ser  entregues  em  perfeitas  condições,  no  prazo  e  locais  indicados  pelo  contratante,  em  estrita  observância  das
especificações do Termo de Referência e da proposta, acompanhado da respec�va Nota Fiscal.

5.6.9. Somente os produtos que es�verem em perfeitas condições serão aceitos e recebidos, caso algum produto sofra danos durante o transporte e
ou  não  apresentem  as  condições  ora  estabelecidas,  os  mesmos  serão  rejeitados  e  devolvidos,  ficando  o  fornecedor  obrigado  a  subs�tuí-los,
sujeitando-se ainda às sanções previstas no Edital e na legislação per�nente, quando couber.

5.6.10. Quaisquer produtos fornecidos que apresentem vícios ou defeitos de fabricação, serão devolvidos, comprometendo-se o contratado, por sua
conta, a subs�tuí-los por outros novos e em perfeito estado de u�lização, de acordo com as especificações do Termo de Referência e seus anexos,
sem que este fato acarrete qualquer ônus para o órgão ou en�dade contratante.

5.6.11. As demais normas per�nentes ao regime de execução contratual, assim como prazos e condições de recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

5.6.12. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com cláusulas contratuais e as normas da Lei nº 14.133/2021, do Decreto
Estadual nº 44.330/2023, no que couber, e nas regulamentações do Estado Distrito Federal, per�nentes ao serviço contratado, respondendo cada
uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

CLÁUSULA SEXTA - RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1. O recebimento do objeto deste contrato ocorrerá de acordo com as condições estabelecidas no Termo de Referência, Anexo III do Edital.

6.2. Os bens descritos neste contrato serão recebidos pelo fiscal do contrato provisoriamente no ato da entrega do bem após a conferência simplificada do
bem e da quan�dade, nos moldes do item 10.1 e respec�vos subitens do TR.

6.2.1. O recebimento provisório dar-se-á pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização (art. 294 do Decreto Estadual 1.5125/2022 c/c art.
140, inciso II, alínea “a” da Lei nº 14.133/2021), no ato da entrega dos bens, mediante Relatório, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca
das  ocorrências  na  execução  do  contrato.  Deverão,  também,  serem  anexados  os  demais  documentos  que  o  responsável  julgar  necessário  e,
encontrando irregularidade, fixará prazo para correção. Sendo aprovado o recebimento, o responsável autorizará a emissão da NF.

6.2.2. A fiscalização no�ficará o contratado para, se for o caso, no prazo de até 3 (três) dias úteis, impugnar os apontamentos do Relatório ou emi�r a
Nota Fiscal/Fatura no valor apurado.

6.2.3. Na hipótese de o contratado apresentar impugnação ao Relatório, a fiscalização emi�rá novo Relatório, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, com
a análise dos argumentos do contratado. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os bens entregues, com a finalidade de verificar a
adequação dos bens, bem como constatar e relacionar as providências adicionais que se fizerem necessárias.

6.2.4. O relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato.

6.3. No ato da entrega dos bens, o Contratado deverá apresentar Documento Auxiliar da NF-e (DANFE) ou Nota Fiscal.
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6.4. Ao receber os bens provisoriamente, o fiscal do contrato elaborará Relatório, para efeito de posterior verificação detalhada da conformidade do
material com a especificação contratual.

6.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs�tuídos ou reparados, conforme o caso, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da
no�ficação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da possível aplicação das penalidades, conforme prescreve o item 17.9 do Termo de Referência.

6.6. O prazo para subs�tuir ou reparar os bens entregues inicialmente poderá ser prorrogado uma vez por decisão da contratante, mediante requerimento
jus�ficado do Contratado.

6.7. Os bens serão recebidos defini�vamente no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada
pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quan�dade do produto e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo
às seguintes diretrizes (item 10.1 e respec�vos subtens do TR):

6.7.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação
e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais per�nentes, solicitando ao contratado, por escrito, as respec�vas correções;

6.7.2.  Emi�r  Termo  Circunstanciado  para  efeito  de  recebimento  defini�vo  dos  bens  entregues,  com  base  nos  Relatórios  e  documentações
apresentadas.

6.8. O recebimento defini�vo se materializa com a aposição de assinatura e carimbo, ou assinatura eletrônica, pelo responsável na Nota Fiscal ou em
documento equivalente.

6.9.  O  responsável  pelo  recebimento  defini�vo  deverá  elaborar  termo  detalhado,  no  qual  deverão  constar  os  procedimentos  adotados  durante  o
recebimento provisório e defini�vo.

6.10. O prazo para recebimento defini�vo dos bens pela contratante poderá ser excepcionalmente prorrogado uma única vez,  de forma expressa e
jus�ficada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

6.11. Não havendo o saneamento das irregularidades pelo contratado, deverá o fiscal do contrato:

6.11.1. Dar início ao procedimento de apuração de irregularidade contratual.

6.11.2. Havendo necessidade e u�lidade na aquisição parcial, poderá o fiscal do contrato receber provisoriamente o objeto contratual executado
parcialmente, devendo observar as diretrizes do Termo de Referência e do Regulamento Interno de Licitações e Contratos das Estatais, comunicando
a empresa para emissão de Nota Fiscal referente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de recebimento defini�vo, liquidação e
pagamento.

6.12. No período de tempo em que o Contratado es�ver solucionando as inconsistências na execução do objeto ou na documentação apresentada o prazo
para o recebimento defini�vo dos bens pela contratante fica suspenso

6.13. O recebimento provisório ou defini�vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade é�co-
profissional pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO

7.1. As regras acerca das condições de pagamento são as estabelecidas no item 18 do Termo de Referência, Anexo III do Edital. Deverão atender ainda aos
termos dispostos na Lei.

7.2. O pagamento será efetuado pela contratante em favor da contratada em até 30 (trinta) dias, mediante ordem bancária a ser depositada em conta
corrente, no valor correspondente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal da contratante.

7.2.1. O(s) pagamento(s) não realizado(s) dentro do prazo, mo�vado pela Contratada, não será(ão) gerador(es) de direito a qualquer acréscimo
financeiro.

7.2.2. Em caso de atraso imputável ao contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo
de pagamento até a data de sua efe�va realização, mediante aplicação do IPCA, observado o disposto no Termo de Referência.

7.3. . O pagamento será realizado de acordo com a execução do objeto do contrato, mediante emissão da respec�va Nota Fiscal devidamente atestada, e
análise dos documentos que compõe o processo de pagamento.

7.4. O pagamento será efetuado mediante a apresentação dos seguintes documentos:

7.4.1 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda da sede ou domicílio do credor e do Distrito
Federal, abrangendo inclusive débitos inscritos em dívida a�va;

7.4.2 Prova de regularidade perante o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço – FGTS, em plena validade e rela�va ao contratado;

7.4.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal e Ins�tuto Nacional do Seguro Social – INSS;

7.4.4 Prova de regularidade perante a Jus�ça do Trabalho;

7.4.5 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal da sede ou domicílio do credor.

7.5 Não será efetuado pagamento de nota pendente de adimplemento por parte da contratada.

7.6 Caso o objeto tenha sido recebido parcialmente, o pagamento da nota deverá ser equivalente apenas ao objeto recebido defini�vamente.

7.7 Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a
contratada:

7.7.1 Não produziu os resultados acordados;

7.7.2 Deixou de executar as a�vidades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

7.7.3 Deixou de u�lizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou u�lizou com qualidade ou quan�dade inferior à
demanda.
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7.8 Na hipótese de fatos impedi�vos do pagamento decorrentes de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento da despesa, o
prazo para o pagamento será suspenso até a interrupção destes fatos.

7.9. Constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, o fornecedor deverá ser expressamente no�ficado para promover as correções necessárias, sendo
devolvidas as notas fiscais/faturas para as necessárias correções,  com as informações que mo�varam sua rejeição.  Não será considerado atraso no
pagamento enquanto a nota fiscal ou fatura não for apresentada da maneira correta.

7.10. O prazo para pagamento volta a correr do início da data da sua reapresentação pelo contratado das notas fiscais, desde que sanados os pontos que
mo�varam sua correção.

7.11. O contratante não efetuará pagamento de �tulo descontado ou por meio de cobrança em banco, bem como os que foram negociados com terceiros
por intermédio da operação de factoring.

7.12. A liquidação e o pagamento não isentam o contratado das suas responsabilidades e obrigações vinculadas ao fornecimento, especialmente àquelas
relacionadas à qualidade e garan�a dos produtos, tampouco implicará aceitação defini�va do fornecimento.

7.13. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças, serão de responsabilidade do contratado.

7.14. Não haverá pagamento antecipado.

7.15. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcionalmente à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate
que o contratado (a) não entregou todos os bens acordados; (b) entregou bens de qualidade diferente do especificado.

7.16.  As operações de vendas des�nadas a Órgão Público da Administração Federal,  Estadual  e  Municipal,  deverão ser  acobertadas por nota fiscal
eletrônica, conforme Protocolo ICMS 42/2009, regulamentado pelo ar�go 355, § 6º do RICMS. Informações através do site www.sefaz.mt.gov.br/nfe.

7.18. Na hipótese de circunstâncias que impeçam a liquidação ou pagamento decorrentes de caso fortuito ou força maior, o prazo para o pagamento será
suspenso, mediante despacho fundamentado do ordenador de despesas do contratante, até o desaparecimento das circunstâncias impedi�vas.

CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano contado da data do orçamento es�mado, em 07/08/2023.

8.2. Após o intervalo de um ano, os preços iniciais serão reajustados por meio da aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA),
divulgado pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca – IBGE.

8.3. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação do contratado, acompanhada de memorial do cálculo.

8.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

8.5. A prorrogação contratual sem a solicitação do reajuste implica a preclusão deste, sem prejuízo dos futuros reajustes nos termos pactuados.

8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo adi�vo.

8.7. O reajuste será realizado por apos�lamento.

8.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex�nto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser u�lizado(s), será(ão)
adotado(s), em subs�tuição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo adi�vo.

8.10. O reajuste será realizado por apos�lamento.

CLÁUSULA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. O(s) recurso(s) para pagamento do(s) produto(s) será(ão) da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Projeto/ A�vidade: Aquisição de televisores para uso nas a�vidades internas do Ins�tuto de Pesquisa e Esta�s�ca do Distrito Federal.

Natureza de Despesa: 44.90.52

Gestão/ Unidade: 190.219 - 19.219

Fonte de Recurso: 100

Programa de Trabalho: 04.122.8203.8517.0020

Elemento de Despesa: 44.90.52.33

Nota de Empenho: 2024NE00705

9.2. A dotação rela�va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respec�va e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apos�lamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. A contratação conta com garan�a de execução, para assegurar à Administração que os bens sejam indenizados caso a Contratada não cumpra com as
obrigações contratuais, a qual será prestada nos moldes da Lei nº 14.133, no valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor total do contrato.

10.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garan�a:

10.2.1. Caução em dinheiro, sendo estes emi�dos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus credores econômicos, definido pelo Ministério da Economia.

10.2.2. Seguro-garan�a, modalidade “Seguro-garan�a do Prestador de Serviço”, representado por apólice de seguro emi�da especialmente para esse
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fim, devendo ter como importância segurada o valor nominal da garan�a exigida e como beneficiário o contratante.

10.2.3. Fiança bancária, emi�da por banco ou ins�tuição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

10.3. Caso u�lizada a modalidade de seguro-garan�a, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato E/OU por 60 (sessenta) dias após o
término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

10.4. A apólice do seguro garan�a deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respec�vo
endosso pela seguradora.

10.5. Será permi�da a subs�tuição da apólice de seguro-garan�a na data de renovação ou de aniversário, desde que man�das as condições e coberturas
da apólice vigente e  nenhum período fique descoberto,  ressalvado o período no qual  o  contrato seja  suspenso por  ordem ou inadimplemento da
Administração.

10.6. Caso u�lizada outra modalidade de garan�a, somente será liberada ou res�tuída após a fiel execução do contrato ou após a sua ex�nção por culpa
exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

10.7. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garan�a ou de
endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

10.8. No seguro-garan�a é vedada a inclusão de cláusula prevendo a obrigação de comunicar a mera expecta�va de sinistro por parte do contratante, bem
como cláusula que permita a execução do objeto do contrato por meio de terceiros;

10.9. A inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garan�a acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos
por cento), do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento).

10.9.1. Caso o atraso seja superior a 25 (vinte e cinco) dias corridos na prestação da garan�a contratual nas modalidades caução ou fiança bancária, o
contratante poderá promover a retenção dos pagamentos devidos ao contratado, até o limite do percentual estabelecido a �tulo de garan�a.

10.9.2. A retenção efetuada com base nesta cláusula não gera direito a nenhum �po de compensação financeira ao contratado.

10.10. O contratado, a qualquer tempo, poderá subs�tuir a retenção efetuada em razão da falta de apresentação da garan�a desta cláusula por quaisquer
das modalidades de garan�a, caução em dinheiro, seguro-garan�a ou fiança bancária.

10.11. No caso de garan�a na modalidade de fiança bancária, essa deverá ser emi�da por banco ou ins�tuição financeira devidamente autorizada a operar
no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos bene�cios do ar�go 827 do Código Civil.

10.12. Se o valor da garan�a for u�lizado total  ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respec�va
reposição no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que for no�ficada.

10.13. O contratante executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

10.14. O emitente da garan�a ofertada pelo contratado deverá ser no�ficado pelo contratante quanto ao início de processo administra�vo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais,

10.15. Caso se trate da modalidade seguro-garan�a, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer
fora desta vigência, não caracterizando fato que jus�fique a nega�va do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicáveis ao contrato de
seguro, nos termos da Lei.

10.16. Ex�nguir-se-á a garan�a com a res�tuição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a �tulo
de garan�a, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

10.17. O garan�dor não é parte para figurar em processo administra�vo instaurado pelo contratante com o obje�vo de apurar prejuízos e/ou aplicar
sanções ao contratado.

10.18. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garan�a, na forma prevista no Edital e neste Contrato.

10.19. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

10.19.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

10.19.2. prejuízos causados ao contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

10.19.3. multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração ao contratado; 

10.19.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.

10.20. A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados na subcláusula anterior, observada a legislação que
rege a matéria.

10.21. Além da garan�a do contrato, em umas das modalidades indicadas, a presente contratação possui previsão de garan�a contratual do bem a ser
fornecido, incluindo manutenção e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.

10.22. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garan�a deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos
parâmetros u�lizados quando da contratação.

10.23. A garan�a de execução é independente de eventual garan�a do produto prevista especificamente no Termo de Referência.

10.24. As modalidades de garan�a do produto, bem como as demais regras para cumprimento das obrigações de assistência técnica são as estabelecidas
no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

11.1 O prazo de garan�a contratual dos bens é de, no mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a par�r do
primeiro dia ú�l subsequente à data do recebimento defini�vo do objeto, conforme dispõe o item 17.1 do Termo de Referência - Anexo III do Edital.

11.2.  Demais  condições da garan�a,  manutenção e assistência  técnica do produto estão dispostas  no item 17 e  respec�vos subitens do Termo de
Referência – Anexo III do Edital.

SEI/GDF - 158937511 - Contrato https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_w...

5 of 10 20/12/2024, 09:19



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

12.1 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,  ainda que vinculados à  execução do
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12.2 . Demais obrigações do Contratante estão dispostas no Termo de Referência – Anexo III do Edital.

12.3. Disponibilizar local adequado para a entrega dos produtos.

12.4. Avaliar a qualidade dos produtos entregues, podendo rejeitá-los no todo ou em parte, caso estejam em desacordo com as obrigações assumidas.

12.5. Efetuar o pagamento ao contratado, de acordo com os parâmetros de preço e prazo estabelecidos neste Contrato, no Termo de Referência e no
Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

13.1 Comparecer, quando convocada, para assinar o Contrato e re�rar a Nota de Empenho específica no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados do
recebimento da convocação formal, sendo o mesmo prazo para re�rada da Ordem de Fornecimento.

13.2 Manter, durante toda a execução do Contrato, compa�bilidade com as obrigações e as condições de habilitação exigidas na licitação;

13.3 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

13.4 Fornecer os bens, nos termos, local, prazos, quan�dades, qualidade e condições estabelecidas no Termo de Referência e no Contrato, de forma a
garan�r os melhores resultados.

13.5 Os bens serão entregues de acordo com a necessidade do contratante, dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos, com a observância das
recomendações técnicas aceitáveis, respec�vas normas e legislação per�nentes.

13.6 Prover todos os meios necessários à garan�a da plena operacionalidade do fornecimento dos bens, inclusive considerando os casos de greve ou
paralisação de qualquer natureza.

13.7 Submeter ao contratante, previamente e por escrito, para análise e aprovação, qualquer mudança no método de entrega dos bens que fuja das
especificações constantes no Termo de Referência e no Contrato.

13.8 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco
a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

13.9 Empregar funcionários habilitados e com conhecimentos indispensáveis ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os
materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  essenciais  à  completa  execução contratual,  promovendo sua  guarda,  manutenção  e  subs�tuição
sempre que necessário.

13.9.1 Apresentar ao contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a entrega dos bens, os quais
devem estar uniformizados, devidamente iden�ficados por meio de crachá e, se necessário, com Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s.

13.9.2 O�mizar a gestão de seus recursos humanos, com vistas à qualidade da entrega do produto e à sa�sfação do contratante.

13.9.3 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do contratante, bem como as normas de controle de bens e de
fluxo de pessoas nas dependências do contratante.

13.10 Comunicar no prazo de até 02 (dois) dias úteis ao contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária, telefone, e-mail e outros
julgáveis necessários para o recebimento de correspondência.

13.11 Comunicar à fiscalização, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente no local de entrega dos bens que se
verifique.

13.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou por seus responsáveis, garan�ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao
local dos trabalhos, bem como aos documentos rela�vos à execução do objeto.

13.13 Permi�r que o contratante, em qualquer momento, audite e avalie as entregas relacionadas ao objeto contratado, que deverá estar de acordo com
as especificações do Contrato, em observância às obrigações pactuadas.

13.14 O Contratado responsabilizar-se-á integralmente pela execução do objeto contratado,  cumprindo as  disposições legais  que interfiram em sua
execução, devendo para tal:

13.14.1  Encarregar-se  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias,  comerciais  e  as  demais  previstas  em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração.

13.14.2 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e/ou morais causados ao contratante ou a terceiros, pela ação ou
omissão dolosa ou culposa, de seus empregados, trabalhadores, prepostos, contratados ou representantes.

13.14.3 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes
de fatores futuros e incertos.

13.14.4 Responder civil e criminalmente pelos danos causados diretamente ou indiretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a concomitante fiscalização realizada pelo contratante.

13.14.5 Indenizar terceiros e/ou o contratante,  mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte,  por quaisquer danos ou
prejuízos causados, devendo o contratado adotar as medidas preven�vas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às
disposições legais vigentes.

13.14.6 Responder por quaisquer acidentes de que possam ser ví�mas seus empregados e prepostos, quando nas dependências do contratante, ou
em qualquer outro local onde estejam executando o objeto contratado, devendo adotar as providências que, a respeito, exigir a legislação em vigor.

13.14.7 Responder a qualquer �po de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da execução do Contrato, bem como pelos contratos de
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trabalho de seus empregados, que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o contratante de qualquer solidariedade ou responsabilidade.

13.15 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir às suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da
solicitação formal do Contratante, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais
nela empregados, bem como quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

13.16 Emi�r Nota Fiscal, discriminando os produtos entregues no período, de acordo com a especificação constante no Termo de Referência.

13.17 Caberá a contratada observar as especificações dos itens objeto de aquisição, garan�ndo o atendimento das exigências editalícias, do TR e do
Contrato, de modo que as tecnologias sejam compa�veis entre si, para o seu perfeito funcionamento.

13.18 Demais obrigações do Contratado estão dispostas no Termo de Referência – Anexo III do Edital.

13.19 Atender as demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 14.133/2021, Decreto Distrital n° 44.330 e suas respec�vas alterações.

13.20 Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das a�vidades contratadas, sem a prévia autorização do contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

14.1 É vedada a subcontratação do objeto deste contrato, tendo em vista que o objeto a ser licitado não comporta execução complexa, de modo que
alguma fase/etapa/aspecto requeira a par�cipação de terceiros em razão de princípios de especialização e da concentração de a�vidades. Por essa razão,
resta vedada a subcontratação, ainda que parcial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

15.1 Será designado, pelo contratante, um servidor qualificado ou uma comissão para exercer a fiscalização e acompanhamento do contrato, que terá,
dentre  outras,  a  incumbência  de  informar  as  ocorrências  relevantes  verificadas  na  execução  contratual,  inclusive  quanto  a  eventuais  atrasos  e
descumprimentos de cláusulas contratuais; solicitar ao contratado documentos exigidos para o fornecimento do bem, correção de falhas na execução
contratual, cumprimento da legislação aplicável, e, sendo o caso, determinar a subs�tuição de produtos defeituosos; informar as autoridades competentes
a ocorrência de ilegalidades e irregularidades que constatar;

15.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automa�camente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apos�la.

15.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respec�vos subs�tutos, nos termos do termo de
referência e regulamento interno das empresas estatais.

15.3.1  Os  gestores  e  fiscais  de  contrato  devem  ser  previamente  designados,  por  portaria  geral  ou  específica,  e  cien�ficados  pessoalmente,
preferencialmente por meio eletrônico, bem como os �tulares e subs�tutos.

15.4 Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução do contrato, a contratante reservase o direito de, sem que de qualquer
forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a execução do objeto contratado.

15.5 Para efeito de gestão dos contratos originados desta operação, quando for o caso, serão u�lizadas as seguintes definições:

15.6 Gestor do Contrato: Trata-se de servidor/empregado público da unidade administra�va de controle ou equivalente, diretamente responsável pela
disponibilização do serviço às demais unidades administra�vas do órgão ou en�dade, devendo ser indicado em contrato, sendo responsável por aplicar as
ações estabelecidas no do Decreto nº 44.330/2023, no que couber, bem como:

15.6.1 Aplicar todas as determinações e normas de conduta, acompanhamento e fiscalização de contrato previstos em manual de gerenciamento de
contrato, caso houver.

15.6.2 Aplicar as orientações e determinações oriundas dos Órgãos de Controle Interno e Externo e as previstas nos instrumentos legais. 15.7 Fiscal
do Contrato: Trata-se de agente público indicado pelo Gestor do Contrato, preferencialmente, entre servidores que preencham os requisitos técnicos-
profissionais aplicáveis, sendo responsável por aplicar as ações estabelecidas no Decreto nº 44.330/2023, bem como:

15.6.3 Prestar informações e esclarecimentos ao preposto da contratada, sempre que for preciso.

15.7.  A fiscalização deverá emi�r  informação e/ou relatório detalhado a respeito de todos os atos do contratado rela�vos à execução do contrato,
incluindo-se informações quanto à aplicação de sanções, alterações, prorrogações e rescisão do contrato.

15.7.1  A  fiscalização  deverá,  em  seu  relatório  de  avaliação  da  qualidade  dos  serviços,  iden�ficar  e  quan�ficar  as  ocorrências  eventualmente
pra�cadas pelo contratado no período de faturamento, com vistas a aplicar glosas na respec�va fatura ou multa em processo administra�vo próprio

15.7.2 Todas as ocorrências devem ser documentalmente comprovadas e anexadas ao Relatório a ser elaborado conforme estabelecido no Decreto nº
44.330/2023.

15.7.3 O Relatório é o ato administra�vo que concre�za o recebimento provisório.

15.8. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

15.8.1  A  operacionalização  e  o  controle  da  execução contratual  deverão  ser  realizados  por  meio  do  Sistema de  Aquisições  Governamentais  -
Contratos, disponibilizado pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão.

15.8.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão
ou providência que ultrapasse sua competência.

15.9  A  fiscalização  de  que  trata  essa  cláusula  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da  contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer
irregularidade, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, sejam eles inadequados ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica co-responsabilidade da contratante ou de seus agentes e prepostos.

15.10 Demais regras de fiscalização estão dispostas e devem ser exercidas nos termos da Lei nº 14.133/2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1 A contratada que cometer infrações estará sujeita à aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021:

16.1.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato que não implique em prejuízo ou dano à administração, bem
como na hipótese de descumprimento de pequena relevância pra�cado pelo contratado e que não jus�fique imposição de penalidade mais grave;

16.1.2 Multas:

16.1.2.2 por faltas médias ou inexecução parcial: será aplicada multa de até 5% (cinco por cento) do valor do contrato, assim entendidas
aquelas que acarretam transtornos significa�vos à contratante e, na sua reincidência, esse percentual será de até 30% (trinta por cento).

16.1.2.3 por falta grave ou inexecução total: será aplicada multa de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato. Será entendida como falta
grave aquela que acarrete prejuízo para a contratante. Quanto a inexecução total a multa será aplicada independentemente da existência ou
não do prejuízo à contratante, implicando ainda na possibilidade de rescisão do contrato.

16.1.3 por atraso: será aplicado multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do contrato, cumula�vo com a multa moratória de 0,5% (zero
vírgula cinco por cento) do valor da parcela inadimplida por dia de atraso injus�ficado da providência necessária e 1% (um por cento) por dia após o
30º dia de atraso, até o limite de 60 (sessenta) dias corridos, após será considerado inexecução total do contrato.

16.1.4 Suspensão temporária do direito de par�cipar em licitação ou impedimento de contratar com a En�dade sancionadora, pelo prazo de até 2
(dois) anos, conforme estabelecido na Lei.

16.2 As sanções previstas nos subitens 16.1.1 e 16.1.3 poderão ser aplicadas juntamente com as de multa.

16.3 A multa aplicada não impede que rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas na Lei.

16.4 Após regular processo administra�vo, a multa eventualmente imposta à contratada será automa�camente descontada da garan�a. 16.5 Se a multa
for de valor superior ao valor da garan�a prestada,  além da perda desta,  responderá a contratada pela sua diferença,  a  qual  será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

16.5 A aplicação das sanções previstas em cláusula da Lei 14.133/2021 não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que
seu ato punível venha causar a Empresa Estatal.

16.6  Aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo  administra�vo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,
observando-se o procedimento previsto na Lei 14.133/2021, e no Decreto Estadual nº 44.330/2023.

16.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e gravidade da infração come�da, as peculiaridades do caso
concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos à Administração Pública decorrentes dessa conduta, a implantação/aperfeiçoamento de
programa de integridade, a situação econômico-financeira do acusado, no caso de aplicação de multa, e a conduta pra�cada pelo infrator, bem como a
intensidade do dano provocado segundo os critérios de razoabilidade e proporcionalidade.

16.8 Após a apuração dos fatos e responsabilização da empresa, as penalidades aplicadas constarão registradas nos sistemas informa�zado do Estado de
Mato Grosso (Cadastro de Fornecedores) e do Poder Execu�vo Federal, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).

16.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art.163 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- ALTERAÇÃO DO CONTRATO

17.1 O contrato poderá ser alterado na forma da Lei nº 14.133/2021.

17.2 O contratado deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato na forma do art. 125, da Lei 14.133/2021.

17.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos�la, dispensada a celebração de termo adi�vo.

17.4 Durante a vigência do contrato o contratado poderá solicitar a revisão dos preços para manter o equilíbrio econômico-financeiro ob�do na licitação,
mediante a comprovação dos fatos, conforme previsto no ar�go 124, inciso II, alínea "d", da Lei 14.133/2021.

17.4.1  A  revisão  de  preço  será  concedida  à  contratada  caso  ocorra  variação  extraordinária  dos  preços  contratados,  cabendo  requerimento
fundamentado que indique o fato extraordinário imprevisível e desequilíbrio dos preços e insumos.

17.4.2 As revisões não poderão ultrapassar os preços pra�cados no mercado, de acordo com pesquisa de preços realizada pela contratante.

17.4.3 Deverá permanecer a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante na proposta com aquele vigente no mercado à
época da licitação.

17.5 Os pedidos de revisão dos preços contratados deverão seguir os procedimentos previstos na Lei.

17.5.1 Os pedidos de revisão dos preços contratados serão respondidos no prazo máximo de 90 dias, a contar da data do protocolo.

17.6 Deferido o pedido, a revisão será registrada por aditamento ao contrato

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO DO CONTRATO

18.1 O presente termo de contrato poderá ser ex�nto nas hipóteses previstas no rol da Lei nº 14.133/2021 e demais aplicáveis, devendo a ex�nção ser
formalmente mo�vada nos autos do processo, assegurado o contraditório e ampla defesa e respeitados os procedimentos descritos no Decreto Estadual
nº 44.330/2023.

18.2 A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos termos do Decreto Estadual nº 44.330/2023.

18.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados nos autos do processo, assegurando-se o contraditório e ampla defesa, observado as
diretrizes, conforme Decreto nº 44.330/2023
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CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - MODELOS DE GESTÃO DO CONTRATO

19.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato conforme disposto no seu item 8.1.

19.2 O modelo de gestão do contrato, seguirá o disposto no Termo de Referência e nas disposições contratuais. 1

19.3 Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas e as normas previstas na Lei n° 14.133/2021,
respondendo elas pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

19.4 É vedado caucionar ou u�lizar o contrato administra�vo decorrente do registro de preços para qualquer operação financeira sem a prévia e expressa
autorização da autoridade competente.

19.5 O presente contrato possui os mesmos anexos juntados no contrato direcionados aos Órgãos e En�dades do Poder Execu�vo Estadual (Administração
Pública Direta).

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DIREITO DE PETIÇÃO

20.1 No tocante a recursos, representações e pedidos de reconsideração, deverá ser observado o disposto no ar�go 136 do Decreto nº 44.330/2023.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO

21.1 Para a execução deste contrato,  nenhuma das partes poderá oferecer,  dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja,  ou aceitar ou se
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou bene�cios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não
relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores.

21.2 Consta em anexo do contrato o Termo An�corrupção (Anexo), expresso pelo contratado, declarando formalmente que a condução de seus negócios
segue estritamente a legislação aplicável, a moral e a é�ca.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - NULIDADE DO CONTRATO

22.1 Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão
da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente será adotada quando revelar medida de interesse público, com avaliação, entre
outros, nos termos do ar�go art. 147 da Lei nº 14.133/2021.

22.2 A nulidade não exonera o contratante do dever de indenizar o contratado pelo que houver executado até a data em que for declarada ou tornada
eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização de quem lhe
tenha dado causa, nos termos do art. 149 da Lei nº 14.133/2021 e do Código Civil..

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO

23.1 O contratante deverá providenciar a publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial do Distrito Federal, bem como divulgar os contratos
administra�vos e seus adi�vos, como condição de eficácia, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sí�o eletrônico oficial do IPEDF
CODEPLAN.

23.2 Incumbirá à contratante providenciar a publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial do Distrito Federal, em conformidade com o disposto da
Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO

24.1 Fica eleito o foro de Brasília/Distrito Federal, como competente para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes da execução deste contrato,
que não puderem ser compostas pela conciliação.

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate a Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do Distrito
Federal, por meio do Telefone: 0800-6449060. (Decreto Distrital n.º 34.031/2012).

E, por se acharem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, para que produza todos os efeitos legais.

Brasília-DF, 18 de dezembro de 2024.

PELA CONTRATANTE:

MANOEL CLEMENTINO BARROS NETO  MARCOS DA SILVA AMARO
               Diretor-Presidente                                                         Diretor de Administração Geral

Pela CONTRATADA:

LEANDRO FIGUEIREDO DE CASTRO
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Sócio-Administrador

Documento assinado eletronicamente por MARCOS DA SILVA AMARO - Matr. 0000014-0,
Diretor(a) de Administração Geral, em 18/12/2024, às 17:04, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LEANDRO FIGUEIREDO DE CASTRO, Usuário Externo,
em 19/12/2024, às 15:56, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MANOEL CLEMENTINO BARROS NETO -
Matr.3220073-0, Diretor(a) Presidente do Ins�tuto de Pesquisa e Esta�s�ca do Distrito Federal
- IPEDF/CODEPLAN, em 19/12/2024, às 17:47, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site: h�p://sei.df.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 158937511 código CRC= A1DAE53E.
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